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MUNICIPIO DE GUARAPARI /
ESTADO DO ESPIRiTO SANTO M

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES, iº de agosio de 2018.

OF. GAB. CMG Nº. 082/2018

Exceianiíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
Presidenie da Camara Municipal de Guarapari -— ES.

Sirva-me do presenie para encaminhar a essa
Colenda Casa Legisiaiíva, a incluso Projeio de Lei, instruído pela
MENSAGEM Nº. 061/2018 que, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 4249/2018, DE
25 DE JUNHO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Atenciosamente,

EDSON .FIGUEI MAGALHÃES
Prefeito Municipal

“lava—M-____,_....A .. “___—,.?
CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

EM: 06 AGO 2018 f
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MUNICIPIO DIEI'sUARAPARi ”?
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "

GABINETE Do PREFEITO

Guarapari # ES, iº de agasfa de 2018.

MENSAGEM Nº. 7061 [2018

Senhor Presidenfe e Nobres Vereadores,

Tenha a honra de encaminhar a essa Casa Legislafiva
Municipal, o incluso Projefo de Lei que ALTERA DISPOSITIVG DA LEI Nº. 4249/2018, DE 25
DE JUNHO DE 2018, E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

A proposfa ora encaminhada a esse respeifaso Parlamenfo
Municipal obiefiva ofertar rerrafificaçao na classificação funcional da despesa
posifivada pela Ler nº. 4249/20i8, ande enconfra-se grafado equivocadamenfe o
elemento orçamentário: 10.301.0058.1.097, devera ser alterado para o seguinle
elemenfo orçamenfario: 10.302.0058.i .599 -— Consfruçõo de Unidade Especializada em
Saúde — Hospital e Mafernidade.

Noie-se que a alferaçao e fécnica e fama«se imperiosa, visfo
que; houve um equivoco na indicação da classificação funcional da despesa por
parle do sefor responsavel pela Adminisfraçaa Orçamenfaria e Financeira do Poder
Execufivo que, por sua vez, deu origem a Lei nº. 4249/2018, ja apreciada e aprovada
por esse Parlamenfa Municipal.

Assim sendo, espero contar com o apoio irresfrifo dessa
Egrégia Casa de Leis na apreciação da proposição, anexo, em regime de urgência,
nos moldes do Arf. 65 da Lei Orgânica Municipal.

EDSON FIG UElª AGALHÃES
Prefeito Municipal

Cordialmenfe,

ªª.-n! '

Excelenfíssimo Senhor ___-1.
VEREADOR WENDEL SANT'ANA UMA CÁMARA «rumam DE GUARAPARI
Presidente da camara Municipal de Guarapari — ES.

Em: 06 AGO 2018
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MUNICIPIO DE "GUARAPARI " "Fª;
ESTADO DO ESPIRITO SANTO M/

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº. 05372018

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 4240/2013, DE
25 DE JUNHO DE 2018, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas

atribuições legais, alicerçado nos disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do
Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

E |:

Art. 1º - O Art. tº da Lei Nº. 4249/2018, de 25 de junho de 2018, posso a viger
com a seguinte redação:

“Art. Iº - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento
vigente, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 3.522.l23,03 (três milhões,
quinhentos e vinte e dois mil, cento e vinte e três reais e três centavos), na
seguinte dotação orçamentária:

35.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
35.01 - Fundo Municipal de Saúde

10.302.0058.1.599 -— Construção de Unidade Especializada em Saúde
—- Hospital e Maternidade

4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÓES ......................................... R$ 3.522.123,03
Vínc ulo — 2204.0000 —- Recurso do SUS"

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos de Lei Nº. 4249/2018, de
125 de junho de 2018.

Art. 3“ - Esta Lei entrora em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos 0 partir de 25 de junho de 20l8.

Guarapari - ES, rº to de 20l8.

EDSON FIGUEIR .— = "AGALHÃE '
Prefeito Municipal CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

EM: 06 AGO 2018Processo Administrativo nº. 17.767l2018 ;” "x
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